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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 220/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9/2025-00005-SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.614/2025 

 

 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICIPIO DE PARAGOMINAS-PA, através da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGOMINAS, devidamente inscrita no CNPJ/MF nº. 

05.193.057/0001-78, com sede na Rua do Contorno, nº. 1212, Centro, Paragominas, Pará, CEP.: 

68.625-245, neste ato representado pelo Exmº. Sr. SIDNEY ROSA - Prefeito Municipal de 

Paragominas no exercício de seu mandato, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua J 

Pereira, nº68, Promissão I, Paragominas, Pará, CEP: 68.628-130, considerando o julgamento da 

contratação direta, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 220/2025, processo 

administrativo n.º 1.614/2025, RESOLVE registrar os preços do fornecedor POLLYMEDH 

LTDA, inscrito no CNPJ (MF) nº 63.848.345/0001-10, e Inscrição Estadual n° 15.160.219-0, 

estabelecida na Av. Presidente Getúlio Vargas, nº 4547, Ianetama, Castanhal, Pará, CEP: 68.745-

000, representada pela Sra. MARLENE MARIANO GRIPP, brasileira, divorciada, empresária, 

residente e domiciliado na Avenida dos Universitários, s/n, Cond, Santa Lídia – Apto 302, Bloco 

13, Bairro Jaderlândia, Castanhal, Pará, CEP: 68.746-360, de acordo com a classificação por ela 

alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no edital de licitação Pregão 

Eletrônico para Registro de Preços nº 9/2025-00005-SRP, sujeitando-se as partes às normas 

constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, 

e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO: 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de 

“AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO, 

ACONDICIONAMENTO E EMBALAGEM PARA SEREM UTILIZADOS PELAS 

SECRETARIAS MUNICIPAIS”, especificado nos itens do Termo de Referência, anexo do 

Edital de Licitação nº 9/2025-00005-SRP, que é parte integrante desta Ata, assim como as 

propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 

2.1. O preço registrado no montante de R$ 778.618,33 (setecentos e setenta e oito mil, seiscentos 

e dezoito reais e trinta e três centavos) as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e 

as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem. 

 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S): 

3.1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS-SEMAFI. 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

4.1.  Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 

distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro 

de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
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4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 

pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 

adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 

vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 

aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência 

da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 

na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado. 

4.6. Dos limites para as adesões 

4.6.1 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 

registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.6.2 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 

aderirem à ata de registro de preços. 

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA: 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 28 de abril de 2025 a 28 de abril de 2026, 

contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser 

prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 

vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os licitantes registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da ata de registro de preços: 
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5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada 

a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 

no edital ou no edital de licitação e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 

o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes que aceitarem reduzir suas propostas para o 

preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no edital de licitação; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para 

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, 

sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 

justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no edital de licitação, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 

nos termos do edital ou do edital de licitação, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes remanescentes cujos preços foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes  remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
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6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 

tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de licitação de cláusula de reajustamento ou repactuação 

sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;  

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS: 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução 

do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 

a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 

termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação 

aplicável. 
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7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis 

para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 

para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS: 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante;  

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 

será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde 

que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS: 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 

nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 

Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante 

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho 

do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 
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9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto 

nº 11.462, de 2023. 

 

10. DAS PENALIDADES: 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital de licitação. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado 

a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, 

de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 

órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação 

da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

 

11. DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 

11.1.1 Os itens serão recebidos provisoriamente, no prazo de 7 (sete) dias, pelo (a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste instrumento e na proposta. 

11.1.2 O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 

oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a 

ser paga. 

11.1.3  Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes neste instrumento e na 

proposta, devendo ser substituídos no mesmo prazo de entrega, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

11.1.4  Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato e demais 

documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para 

recebimento definitivo. 

11.1.5  Os itens serão recebidos definitivamente no prazo de 7 (sete) dias, contados do recebimento 

provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da 

qualidade e quantidade dos mesmos e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

11.1.6 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

11.1.7  No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 
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empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento. 

11.1.8  O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 

do recebimento definitivo. 

11.1.9 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

 

12. EXECUÇÃO DO OBJETO: 

12.1 A contratada é responsável direta e exclusivamente pelo fornecimento dos itens de boa 

qualidade, conforme a quantidades solicitadas descritas na ordem de compra e especificações do 

edital e ainda, conforme a proposta apresentada; 

12.2 A entrega deverá acontecer em transporte e condições adequadas de acordo com as 

recomendações dos fabricantes. 

12.3 Locais de entregas: 

12.3.1 Hospital Municipal e Upa: os itens deverão ser entregues diretamente no Hospital 

Municipal sito na Avenida Presidente Vargas, Nº 345 – Centro e Unidade de Pronto Atendimento 

– UPA, sito a Rua Menestrite s/n – Uraim I, para o funcionário credenciado a receber, de acordo 

com os cronogramas de entrega enviados pelo Hospital Municipal de Paragominas e Unidade de 

Pronto Atendimento – UPA. 

12.3.2 Secretaria Municipal de Educação (Escolas Zona Rural e Indígena): os itens deverão 

ser entregues diretamente no Almoxarifado Central/SEMEC sito na Rua Projetada s/n – Bairro 

Jardim Bela Vista – (ao lado da Delegacia da Mulher, próximo ao 19º Batalhão da Policia Militar) 

ou conforme solicitação que compreender o perímetro urbano. 

12.3.3 Escolas Municipais Urbana: o item deverá ser entregue no endereço a ser informado no 

ato da solicitação. 

12.3.4 Secretaria de Saúde e Posto de Saúde: Os itens deverão ser entregues no endereço a ser 

informado no ato da solicitação. 

12.3.5 Secretaria Municipal de Assistência Social: os itens deverão ser entregues diretamente 

na Secretaria Municipal de Assistência Social sito na Praça Cleodoval Gonçalves, nº 100 – Bloco 

I – Bairro Cidade Nova, conforme solicitação e necessidade apresentada pela Secretaria Municipal 

de Assistência Social. 

12.3.6 Demais Secretarias: os itens deverão ser entregues diretamente nas Secretarias de origem 

dos pedidos localizada no perímetro urbano conforme ORDEM DE COMPRA. 

12.4 As entregas dos itens deverão ocorrer em até 5 (cinco) dias, após a solicitação através de 

ordem de compra. 

12.4.1 Os entregadores deverão estar em condições de higiene pessoal apropriada durante a 

entrega, caso contrário não poderão adentrar nas instalações. 

 

 

13. CONDIÇÕES GERAIS: 

13.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I DO EDITAL. 

13.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 

parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem 

para o órgão ou a entidade. 
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 

órgãos participantes (se houver).  

 

Paragominas/PA, 28 de abril de 2025. 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGOMINAS 

SIDNEY ROSA 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

POLLYMEDH LTDA 

 MARLENE MARIANO GRIPP  

CONTRATADA 

 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

1)__________________________ 

 

2)__________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

SHYDNEY JORGE 
ROSA:32473184704

Assinado de forma digital por 
SHYDNEY JORGE ROSA:32473184704 
Dados: 2025.04.28 18:18:26 -03'00'

POLYMEDH 
LTDA:63848
345000110

Assinado de forma digital por 
POLYMEDH LTDA:63848345000110 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, st=PA, 
l=Castanhal, ou=AC CERTIFICA 
ANAPOLIS v5, ou=26444428000117, 
ou=Presencial, ou=Certificado PJ 
A3, cn=POLYMEDH 
LTDA:63848345000110 
Dados: 2025.04.28 18:54:08 -03'00'

MARLENE 
MARIANO 
GRIPP:2437219
6253

Assinado de forma digital por 
MARLENE MARIANO 
GRIPP:24372196253 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Secretaria 
da Receita Federal do Brasil - RFB, 
ou=RFB e-CPF A3, ou=(EM BRANCO), 
ou=23917962000105, ou=presencial, 
cn=MARLENE MARIANO 
GRIPP:24372196253 
Dados: 2025.04.28 18:55:04 -03'00'

JESSICA PEREIRA 
DOS 
REIS:02756409227

Assinado de forma digital 
por JESSICA PEREIRA DOS 
REIS:02756409227 
Dados: 2025.04.28 17:12:01 
-03'00'

MARLEI LUZ TEIXEIRA 
DOS 
SANTOS:63614600297

Assinado de forma digital por 
MARLEI LUZ TEIXEIRA DOS 
SANTOS:63614600297 
Dados: 2025.04.28 17:16:35 -03'00'
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ANEXO I 

PREGÃO ELETRÔNICO 9/2025-00005-SRP 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 220/2025 

 

OBJETO: “AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO, ACONDICIONAMENTO 

E EMBALAGEM PARA SEREM UTILIZADOS PELAS SECRETARIAS MUNICIPAIS”. 

ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                               UNIDADE           QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL 

 

001584  ESCOVA P/ LAVAGEM DE ROUPA                            UNIDADE             1.267,00             3,440         4.358,48 

        EM PLÁSTICO, MULTI  USO,  CERDAS ONDULADAS E RESISTENTE 

        EM NYLON.                                               

006597  MULTIUSO 500ML                                        UNIDADE            10.080,00             4,380        44.150,40 

006722  FRALDA DESCARTAVEL TAMANHO "M" C/ 24 UND.             PACOTE              1.000,00            27,250        27.250,00 

008524  SACO P/ LIXO 100 LTS                                  PACOTE             33.510,00             2,130        71.376,30 

        PACOTE C/ 05 UND.                                       

011295  SABAO EM PO 500G (UND)                                UNIDADE            42.559,00             2,380       101.290,42 

011319  DESODORIZADOR DE AR SPRAY - 400 ML                    UNIDADE             5.266,00            11,670        61.454,22 

011925  FRALDA DESCARTAVEL TAMANHO G                          PACOTE              1.500,00            27,250        40.875,00 

        PACOTE COM NO  MINIMO 20 UNIDADES, COM CAPACIDADE DE NO 

        MINIMO 9KG                                              

013792  SABAO EM BARRA                                        UNIDADE            37.352,00             1,970        73.583,44 

        BARRA DE 200G NEUTRO.                                   

015768  LUSTRA MOVEIS (BRILHO SECO) 200ML LAVANDA             UNIDADE             2.300,00             8,160        18.768,00 

        CREMOSO                                                 

                                                                

016129  ESCOVA DENTAL - INFANTIL (CEDAS MACIAS C/ PROTETOR)   UNIDADE             5.000,00             1,180         5.900,00 

016196  CONDICIONADOR PARA CABELOS INFANTIL 100 ML            UNIDADE               200,00            12,730         2.546,00 

016198  DESODORANTE ANTI-TRANSPIRANTE 50ML ROLLON             UNIDADE               400,00             6,150         2.460,00 

016207  SHAMPOO P/ CABELO INFANTIL 200 ML - SUAVE             UNIDADE               300,00            10,840         3.252,00 

016209  SABONETE INFANTIL 80 GR                               UNIDADE               250,00             4,720         1.180,00 

044064  CONDICIONADOR PARA CABELOS 350ML - ADULTO             UNIDADE               300,00            12,140         3.642,00 

044068  CREME P/ PENTEAR 300ML - INFANTIL                     UNIDADE               300,00            13,430         4.029,00 

044069  CREME P/ PENTEAR 300ML - ADULTO                       UNIDADE               300,00            10,020         3.006,00 

044073  SHAMPOO P/ CABELO 350ML - NEUTRO ADULTO               UNIDADE               500,00            11,730         5.865,00 

130478  HASTES FLEXÍVEIS COM PONTA DE ALGODÃO                 CAIXA                 100,00             5,420           542,00 

        ANTIGERME, CAIXA COM 150 UNIDADES                       

130928  ROLO DE PAPEL LENÇOL 70CMX50M                         ROLO                2.705,00            13,360        36.138,80 

        DE CELULOSE RECICLADA PARDO                             

212091  VASSOURA PIAÇAVA COM CABO                             UNIDADE             5.820,00            17,500       101.850,00 

        CABO REVESTIDO COM PLASTICO.                            

270584  FRALDA DESCARTAVEL TAMANHO P C/ 36 UNIDADES           PACOTE              1.000,00            27,250        27.250,00 

370956  PAPEL ALUMINIO  7,5M                                  ROLO                  175,00             6,960         1.218,00 

374140  FRALDA GERIÁTRICA M PCT C/ 8 UND                      PACOTE                400,00            25,000        10.000,00 

458230  SACO P/LIXO 50 LTS                                    PACOTE             24.940,00             2,130        53.122,20 

        PACOTE C/ 10 UND.                                       

502543  SACO P/ LIXO 30 LTS C/10                              PACOTE             19.874,00             2,130        42.331,62 

515483  ABSORVENTE C/ ABAS PCT C/ 08 UNIDADES                 PACOTE                200,00             6,000         1.200,00 

519615  SACO PLASTICO 1 KG C/100 UND                          PACOTE                680,00             5,750         3.910,00 

        TRANSPARENTE.                                           

533268  SACOLA PLÁSTICA BRANCA 20KG - PCT 100UND              PACOTE                105,00            21,880         2.297,40 

774196  TOUCA DESCARTÁVEL TNT SANFONADA - PCT C/ 100UND       PACOTE                610,00             9,280         5.660,80 

        TOUCA PROTETORA, COMPOSIÇÃO  TNT, COR BRANCO, GRAMATURA 

        20G/M2, PRODUTO DESCARTÁVEL,  PACOTE  COM 100 UNIDADES. 

        TAM ÚNICO, AJUSTÁVEL  A  QUALQUER  TAMANHO  DE  CABEÇA; 

        CONFECCIONADAS COM ELÁSTICO        ESPECIAL,       100% 

        POLIPROPILENO.                                          

775761  FILME DE PVC TRANSPARENTE 100MTS                      ROLO                  485,00            14,250         6.911,25 

        MEDIDAS MÍNIMAS DE 27 CM X 100 MTS.          

829555  VASSOURAO PIAÇAVA C/CABO                              UNIDADE               476,00            22,500        10.710,00 

        TAMANHO 34X06CM, CEPA  REFORÇADA  ARAMADA  DE  MADEIRA, 

        CERDAS DE PIAÇAVA  SENDO  04  FILEIRAS,  ACOMPANHA CABO 

        MADEIRA DE ORIGEM LEGAL.                                

829640  CREME DENTAL C/ FLUOR 90GR                            UNIDADE               200,00             2,450           490,00 

 

                                                                                              VALOR GLOBAL R$      778.618,33 

Paragominas/PA, 28 de abril de 2025. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGOMINAS 

SIDNEY ROSA 

CONTRATANTE 

 

POLLYMEDH LTDA 

 MARLENE MARIANO GRIPP  

CONTRATADA 

Testemunhas: 

1)_________________________ 

2)_________________________ 

POLYMEDH 
LTDA:63848345000110

Assinado de forma digital por POLYMEDH 
LTDA:63848345000110 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, st=PA, l=Castanhal, ou=AC 
CERTIFICA ANAPOLIS v5, ou=26444428000117, 
ou=Presencial, ou=Certificado PJ A3, cn=POLYMEDH 
LTDA:63848345000110 
Dados: 2025.04.28 18:54:26 -03'00'

MARLENE MARIANO 
GRIPP:24372196253

Assinado de forma digital por MARLENE MARIANO 
GRIPP:24372196253 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Secretaria da Receita 
Federal do Brasil - RFB, ou=RFB e-CPF A3, ou=(EM 
BRANCO), ou=23917962000105, ou=presencial, 
cn=MARLENE MARIANO GRIPP:24372196253 
Dados: 2025.04.28 18:54:48 -03'00'
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 217/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9/2025-00005-SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.614/2025 

 

 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICIPIO DE PARAGOMINAS-PA, através da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGOMINAS, devidamente inscrita no CNPJ/MF nº. 

05.193.057/0001-78, com sede na Rua do Contorno, nº. 1212, Centro, Paragominas, Pará, CEP.: 

68.625-245, neste ato representado pelo Exmº. Sr. SIDNEY ROSA - Prefeito Municipal de 

Paragominas no exercício de seu mandato, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua J 

Pereira, nº 68, Promissão I, Paragominas, Pará, CEP: 68.628-130, considerando o julgamento da 

contratação direta, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 217/2025, processo 

administrativo n.º 1.614/2025, RESOLVE registrar os preços do fornecedor F DE O DUARTE 

COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 43.472.097/0001-48, Inscrição Estadual 

n.º 15.788.645-0, com sede na Rua vinte e dois de novembro, nº 99, Camboatã, Paragominas, Pará, 

CEP: 68627-634, neste ato representado pelo Sr. FABRICIO DE OLIVEIRA DUARTE, 

brasileiro, empresário, residente e domiciliado na Rua vinte e dois de novembro, nº 99, Camboatã, 

Paragominas, Pará, CEP: 68627-634, de acordo com a classificação por ela alcançada e na 

quantidade cotada, atendendo as condições previstas no edital de licitação Pregão Eletrônico para 

Registro de Preços nº 9/2025-00005-SRP, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade 

com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO: 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de 

“AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO, PARA SEREM 

UTILIZADOS PELAS SECRETARIAS MUNICIPAIS”, especificado nos itens do Termo de 

Referência, anexo do Edital de Licitação nº 9/2025-00005SRP, que é parte integrante desta Ata, 

assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 

2.1. O preço registrado no montante de R$ 84.494,03 (oitenta e quatro mil, quatrocentos e 

noventa e quatro reais e três centavos) as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e 

as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem. 

 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE: 

3.1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS-SEMAFI. 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  

4.1.  Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 

distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro 

de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
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4.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 

pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 

adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 

vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 

aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência 

da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 

na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado. 

4.6. Dos limites para as adesões 

4.6.1 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 

registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.6.2 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 

aderirem à ata de registro de preços. 

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA: 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 28 de abril de 2025 a 28 de abril de 2026, 

contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser 

prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 

vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os licitantes registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da ata de registro de preços: 
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5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada 

a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 

no edital ou no edital de licitação e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 

o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes que aceitarem reduzir suas propostas para o 

preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no edital de licitação; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para 

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, 

sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 

justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no edital de licitação, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 

nos termos do edital ou do edital de licitação, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes remanescentes cujos preços foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
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6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 

tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de licitação de cláusula de reajustamento ou repactuação 

sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;  

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS: 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução 

do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 

a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 

termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação 

aplicável. 
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7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis 

para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 

para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS: 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante;  

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 

será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde 

que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS: 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 

nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 

Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante 

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho 

do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 
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9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto 

nº 11.462, de 2023. 

 

10. DAS PENALIDADES: 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital de licitação. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado 

a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, 

de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 

órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação 

da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

 

11. DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 

11.1.1 Os itens serão recebidos provisoriamente, no prazo de 7 (sete) dias, pelo (a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste instrumento e na proposta. 

11.1.2 O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 

oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a 

ser paga. 

11.1.3  Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes neste instrumento e na 

proposta, devendo ser substituídos no mesmo prazo de entrega, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

11.1.4  Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato e demais 

documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para 

recebimento definitivo. 

11.1.5  Os itens serão recebidos definitivamente no prazo de 7 (sete) dias, contados do recebimento 

provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da 

qualidade e quantidade dos mesmos e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

11.1.6 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

11.1.7  No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 
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empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento. 

11.1.8  O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 

do recebimento definitivo. 

11.1.9 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

 

12. EXECUÇÃO DO OBJETO: 

12.1 A contratada é responsável direta e exclusivamente pelo fornecimento dos itens de boa 

qualidade, conforme a quantidades solicitadas descritas na ordem de compra e especificações do 

edital e ainda, conforme a proposta apresentada; 

12.2 A entrega deverá acontecer em transporte e condições adequadas de acordo com as 

recomendações dos fabricantes. 

12.3 Locais de entregas: 

12.3.1 Hospital Municipal e Upa: os itens deverão ser entregues diretamente no Hospital 

Municipal sito na Avenida Presidente Vargas, Nº 345 – Centro e Unidade de Pronto Atendimento 

– UPA, sito a Rua Menestrite s/n – Uraim I, para o funcionário credenciado a receber, de acordo 

com os cronogramas de entrega enviados pelo Hospital Municipal de Paragominas e Unidade de 

Pronto Atendimento – UPA. 

12.3.2 Secretaria Municipal de Educação (Escolas Zona Rural e Indígena): os itens deverão 

ser entregues diretamente no Almoxarifado Central/SEMEC sito na Rua Projetada s/n – Bairro 

Jardim Bela Vista – (ao lado da Delegacia da Mulher, próximo ao 19º Batalhão da Polícia Militar) 

ou conforme solicitação que compreender o perímetro urbano. 

12.3.3 Escolas Municipais Urbana: o item deverá ser entregue no endereço a ser informado no 

ato da solicitação. 

12.3.4 Secretaria de Saúde e Posto de Saúde: Os itens deverão ser entregues no endereço a ser 

informado no ato da solicitação. 

12.3.5 Secretaria Municipal de Assistência Social: os itens deverão ser entregues diretamente 

na Secretaria Municipal de Assistência Social sito na Praça Cleodoval Gonçalves, nº 100 – Bloco 

I – Bairro Cidade Nova, conforme solicitação e necessidade apresentada pela Secretaria Municipal 

de Assistência Social. 

12.3.6 Demais Secretarias: os itens deverão ser entregues diretamente nas Secretarias de origem 

dos pedidos localizada no perímetro urbano conforme ORDEM DE COMPRA. 

12.4 As entregas dos itens deverão ocorrer em até 5 (cinco) dias, após a solicitação através de 

ordem de compra. 

12.4.1 Os entregadores deverão estar em condições de higiene pessoal apropriada durante a 

entrega, caso contrário não poderão adentrar nas instalações. 

 

13. CONDIÇÕES GERAIS: 

13.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I DO EDITAL. 

13.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 

parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem 

para o órgão ou a entidade. 
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 

órgãos participantes (se houver).  

 

Paragominas/PA, 28 de abril de 2025. 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGOMINAS 

SIDNEY ROSA 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

F DE O DUARTE COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 

FABRICIO DE OLIVEIRA DUARTE 

CONTRATADO 

 

 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1)__________________________ 

 

2)__________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

SHYDNE
Y JORGE 
ROSA:3
247318
4704

Assinado de 
forma digital 
por SHYDNEY 
JORGE 
ROSA:32473184
704 
Dados: 
2025.04.28 
18:11:42 -03'00'

F DE O DUARTE 
COMERCIO E SERVICOS 
LTDA:43472097000148

Assinado de forma digital 
por F DE O DUARTE 
COMERCIO E SERVICOS 
LTDA:43472097000148

FABRICIO 
DE 
OLIVEIRA 
DUARTE:69
188300234

Assinado de 
forma digital 
por FABRICIO 
DE OLIVEIRA 
DUARTE:6918
8300234
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ANEXO I 

PREGÃO ELETRÔNICO 9/2025-00005SRP 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 217/2025 

 

OBJETO: “AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO, PARA SEREM 

UTILIZADOS PELAS SECRETARIAS MUNICIPAIS". 

 
ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                              UNIDADE           QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL 

 

001602 FOSFORO (10X01)                                       PACOTE                508,00             6,740         3.423,92 

007038 PAPEL TOALHA C/02 UND                                 PACOTE              6.124,00             7,570        46.358,68 

        CONTENDO 02 ROLOS COM 50 TOALHAS CADA.                  

014007 PÁ DE PLASTICO P/ LIXO 22CM                           UNIDADE               170,00            17,970         3.054,90 

        ALTURA DE NO  MINIMO  7CM,  LARGURA  NO  MINIMO  22CM E 

        COMPRIMENTO DE NO MINIMO 28 CM.                         

014639 GUARDANAPO DE PAPEL 23X20CM PCT C/ 50UND              PACOTE              4.547,00             2,810        12.777,07 

825649 LIMPA ALUMINIO 500ML                                  UNIDADE             3.722,00             3,030        11.277,66 

828042 SABONETE 90G                                          UNIDADE             1.910,00             3,980         7.601,80 

 

                                                                                              VALOR GLOBAL R$       84.494,03 

 

Paragominas/PA, 28 de abril de 2025. 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGOMINAS 

SIDNEY ROSA 

CONTRATANTE 

 

 

 

F DE O DUARTE COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 

FABRICIO DE OLIVEIRA DUARTE 

CONTRATADO 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1)__________________________ 

 

2)__________________________ 

 

FABRICIO 
DE 
OLIVEIRA 
DUARTE:69
188300234

Assinado de 
forma digital 
por FABRICIO 
DE OLIVEIRA 
DUARTE:691
88300234

F DE O DUARTE 
COMERCIO E SERVICOS 
LTDA:43472097000148

Assinado de forma digital 
por F DE O DUARTE 
COMERCIO E SERVICOS 
LTDA:43472097000148

JESSICA PEREIRA DOS 
REIS:02756409227

Assinado de forma digital por 
JESSICA PEREIRA DOS 
REIS:02756409227 
Dados: 2025.04.28 17:11:25 -03'00'

MARLEI LUZ TEIXEIRA 
DOS 
SANTOS:63614600297

Assinado de forma digital por 
MARLEI LUZ TEIXEIRA DOS 
SANTOS:63614600297 
Dados: 2025.04.28 17:16:21 -03'00'
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 218/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9/2025-00005SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.614/2025 

 

 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICIPIO DE PARAGOMINAS-PA, através da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGOMINAS, devidamente inscrita no CNPJ/MF nº. 

05.193.057/0001-78, com sede na Rua do Contorno, nº. 1212, Centro, Paragominas, Pará, CEP.: 

68.625-245, neste ato representado pelo Exmº. Sr. SIDNEY ROSA - Prefeito Municipal de 

Paragominas no exercício de seu mandato, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua J 

Pereira, nº68, Promissão I, Paragominas, Pará, CEP: 68.628-130, considerando o julgamento da 

contratação direta, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 218/2025, processo 

administrativo n.º 1.614/2025, RESOLVE registrar os preços do fornecedor AMAZOMIX 

COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ nº 11.218.665/0001-92, 

estabelecida à  Rua Paes De Carvalho, Nº 295, Bairro Nova Olinda, Castanhal, Pará, CEP: 68.743-

060, neste ato representado pela Srª. RAIMUNDA VERA MELO DE OLIVEIRA, brasileira, 

viúva, empresária, residente e domiciliada na Rua Paes De Carvalho, 311, Centro, Castanhal, PA, 

CEP 68743060, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo 

as condições previstas no edital de licitação Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 9/2025-

00005-SRP, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO: 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de 

“AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO, PARA SEREM 

UTILIZADOS PELAS SECRETARIAS MUNICIPAIS”, especificado nos itens do Termo de 

Referência, anexo do Edital de Licitação nº 9/2025-00005-SRP, que é parte integrante desta Ata, 

assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 

2.1. O preço registrado no montante de R$ 499.402,90 (quatrocentos e noventa e nove mil, 

quatrocentos e dois reais e noventa centavos) as especificações do objeto, a quantidade, 

fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem. 

 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S): 

3.1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS-SEMAFI. 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

4.1.  Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 

distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro 

de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 

pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
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4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 

adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 

vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 

aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência 

da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 

na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado. 

4.6. Dos limites para as adesões 

4.6.1 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 

registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.6.2 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 

aderirem à ata de registro de preços. 

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA: 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 28 de abril de 2025 a 28 de abril de 2026, 

contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser 

prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 

vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os licitantes registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da ata de registro de preços: 
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5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada 

a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 

no edital ou no edital de licitação e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 

o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes que aceitarem reduzir suas propostas para o 

preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no edital de licitação; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para 

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, 

sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 

justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no edital de licitação, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 

nos termos do edital ou do edital de licitação, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes remanescentes cujos preços foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
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6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 

tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de licitação de cláusula de reajustamento ou repactuação 

sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;  

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS: 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução 

do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 

a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 

termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação 

aplicável. 
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7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis 

para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 

para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS: 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante;  

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 

será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde 

que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS: 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 

nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 

Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante 

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho 

do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 
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9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto 

nº 11.462, de 2023. 

 

10. DAS PENALIDADES: 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital de licitação. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado 

a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, 

de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 

órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação 

da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

 

11. DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 

11.1.1 Os itens serão recebidos provisoriamente, no prazo de 7 (sete) dias, pelo (a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste instrumento e na proposta. 

11.1.2 O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 

oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a 

ser paga. 

11.1.3  Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes neste instrumento e na 

proposta, devendo ser substituídos no mesmo prazo de entrega, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

11.1.4  Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato e demais 

documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para 

recebimento definitivo. 

11.1.5  Os itens serão recebidos definitivamente no prazo de 7 (sete) dias, contados do recebimento 

provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da 

qualidade e quantidade dos mesmos e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

11.1.6 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

11.1.7  No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 
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empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento. 

11.1.8  O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 

do recebimento definitivo. 

11.1.9 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

 

12. EXECUÇÃO DO OBJETO: 

12.1 A contratada é responsável direta e exclusivamente pelo fornecimento dos itens de boa 

qualidade, conforme a quantidades solicitadas descritas na ordem de compra e especificações do 

edital e ainda, conforme a proposta apresentada; 

12.2 A entrega deverá acontecer em transporte e condições adequadas de acordo com as 

recomendações dos fabricantes. 

12.3 Locais de entregas: 

12.3.1 Hospital Municipal e Upa: os itens deverão ser entregues diretamente no Hospital 

Municipal sito na Avenida Presidente Vargas, Nº 345 – Centro e Unidade de Pronto Atendimento 

– UPA, sito a Rua Menestrite s/n – Uraim I, para o funcionário credenciado a receber, de acordo 

com os cronogramas de entrega enviados pelo Hospital Municipal de Paragominas e Unidade de 

Pronto Atendimento – UPA. 

12.3.2 Secretaria Municipal de Educação (Escolas Zona Rural e Indígena): os itens deverão 

ser entregues diretamente no Almoxarifado Central/SEMEC sito na Rua Projetada s/n – Bairro 

Jardim Bela Vista – (ao lado da Delegacia da Mulher, próximo ao 19º Batalhão da Policia Militar) 

ou conforme solicitação que compreender o perímetro urbano. 

12.3.3 Escolas Municipais Urbana: o item deverá ser entregue no endereço a ser informado no 

ato da solicitação. 

12.3.4 Secretaria de Saúde e Posto de Saúde: Os itens deverão ser entregues no endereço a ser 

informado no ato da solicitação. 

12.3.5 Secretaria Municipal de Assistência Social: os itens deverão ser entregues diretamente 

na Secretaria Municipal de Assistência Social sito na Praça Cleodoval Gonçalves, nº 100 – Bloco 

I – Bairro Cidade Nova, conforme solicitação e necessidade apresentada pela Secretaria Municipal 

de Assistência Social. 

12.3.6 Demais Secretarias: os itens deverão ser entregues diretamente nas Secretarias de origem 

dos pedidos localizada no perímetro urbano conforme ORDEM DE COMPRA. 

12.4 As entregas dos itens deverão ocorrer em até 5 (cinco) dias, após a solicitação através de 

ordem de compra. 

12.4.1 Os entregadores deverão estar em condições de higiene pessoal apropriada durante a 

entrega, caso contrário não poderão adentrar nas instalações. 

 

13. CONDIÇÕES GERAIS: 

13.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I DO EDITAL. 

13.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 

parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem 

para o órgão ou a entidade. 
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 

órgãos participantes (se houver).  

 

Paragominas/PA, 28 de abril de 2025. 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGOMINAS 

SIDNEY ROSA 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA 

RAIMUNDA VERA MELO DE OLIVEIRA 

CONTRATADA 

 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1)__________________________ 

 

2)__________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

SHYDNEY JORGE 
ROSA:32473184
704

Assinado de forma digital 
por SHYDNEY JORGE 
ROSA:32473184704 
Dados: 2025.04.28 
18:17:24 -03'00'

AMAZOMIX COMERCIO 
E DISTRIBUIDORA 
LTDA:11218665000192

Assinado de forma digital por 
AMAZOMIX COMERCIO E 
DISTRIBUIDORA 
LTDA:11218665000192 
Dados: 2025.04.28 08:18:21 -03'00'
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ANEXO I 

PREGÃO ELETRÔNICO 9/2025-00005-SRP 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 218/2025 

 

OBJETO: “AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO, PARA SEREM 

UTILIZADOS PELAS SECRETARIAS MUNICIPAIS". 

ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                              UNIDADE           QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL 

 

011581  RODO PLÁSTICO 60CM C/ CABO                            UNIDADE             2.513,00            12,000        30.156,00 

243193  DESODORIZANTE SANITÁRIO 35G                           UNIDADE            66.440,00             1,900       126.236,00 

372573  PANO DE PRATO                                         UNIDADE             1.611,00             4,000         6.444,00 

        MEDINDO 48 X 68CM.                                      

510472  PANO DE CHÃO ALVEJADO 45X70                           UNIDADE            14.300,00             4,000        57.200,00 

520386  ESPONJA DE LÃ DE AÇO                                  PACOTE             11.603,00             1,900        22.045,70 

        PACOTE DE 60G CONTENDO 08 UNIDADES.                     

774305  LUVA LATEX - COR AMARELO                              PAR                 6.769,00             4,000        27.076,00 

        LUVA LÁTEX FORRO   COM   REVESTIMENTO   INTERNO  VERNIZ 

        SILVER, COM FRISO ANTIDERRAPANTES COR AMARELA, TAMANHO: 

        P, M, G.                                                

775667  ALCOOL EM GEL 65% USO DOMÉSTICO 500 ML                UNIDADE             6.516,00             7,700        50.173,20 

826106  PÁ DE LIXO COM CABO COMPRIDO                          UNIDADE             1.165,00             7,800         9.087,00 

        EM PLASTICO RESISTENTE, CABO LONGO DE 80CM              

828043  SABONETE LÍQUIDO 500ML                                UNIDADE             9.301,00            10,000        93.010,00 

        ESPECIFICAÇÃO: EMBALAGEM COM    APLICADOR,   COM   AÇÃO 

        ANTIBACTERIANA, FRAGRÂNCIA AGRADÁVEL,  VALIDADE  MÍNIMA 

        DE 06 MESES  A  PARTIR  DA  DATA  DE ENTREGA. EMBALAGEM 

        CONTENDO O NOME  DO  FABRICANTE,  DATA  DE FABRICAÇÃO E 

        PRAZO DE VALIDADE.  PRODUTO  DEVE  CONTER  REGISTRO  NA 

        ANVISA.                                                 

828737  CESTO PARA LIXO TELADO REDONDO 10LTS                  UNIDADE             1.200,00             5,000         6.000,00 

        MATERIAL PLÁSTICO                                       

999129  SACO P/LIXO 15 LTS                                    PACOTE             28.790,00             2,500        71.975,00 

        PACOTE C/ 20 UND.                                       

 

                                                                                              VALOR GLOBAL R$      499.402,90 

 

Paragominas/PA, 28 de abril de 2025. 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGOMINAS 

SIDNEY ROSA 

CONTRATANTE 

 

 

AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA 

RAIMUNDA VERA MELO DE OLIVEIRA 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1)__________________________ 

 

2)__________________________ 

 

AMAZOMIX COMERCIO E 
DISTRIBUIDORA 
LTDA:11218665000192

Assinado de forma digital por 
AMAZOMIX COMERCIO E 
DISTRIBUIDORA LTDA:11218665000192 
Dados: 2025.04.28 08:16:18 -03'00'

JESSICA PEREIRA 
DOS 
REIS:02756409227

Assinado de forma digital por 
JESSICA PEREIRA DOS 
REIS:02756409227 
Dados: 2025.04.28 17:10:47 -03'00'

MARLEI LUZ 
TEIXEIRA DOS 
SANTOS:63614600
297

Assinado de forma digital por 
MARLEI LUZ TEIXEIRA DOS 
SANTOS:63614600297 
Dados: 2025.04.28 17:14:46 
-03'00'
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 219/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9/2025-00005-SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.614/2025 

 

 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICIPIO DE PARAGOMINAS-PA, através da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGOMINAS, devidamente inscrita no CNPJ/MF nº. 

05.193.057/0001-78, com sede na Rua do Contorno, nº. 1212, Centro, Paragominas, Pará, CEP.: 

68.625-245, neste ato representado pelo Exmº. Sr. SIDNEY ROSA - Prefeito Municipal de 

Paragominas no exercício de seu mandato, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua J 

Pereira, nº68, Promissão I, Paragominas, Pará, CEP: 68.628-130, considerando o julgamento da 

contratação direta, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 219/2025, processo 

administrativo n.º 1.614/2025, RESOLVE registrar os preços do fornecedor ME DE MELO 

LTDA, portadora do CNPJ (MF) 06.074.634/0002-56, Inscrição Estadual nº 15.534.429-40, 

estabelecida na Avenida Norte Sul, nº 24, Qd 08 Lt 24, Eldorado, Dom Elizeu, Pará, CEP: 68.633-

000, neste ato devidamente representada pelo Sr. MARIO EDIMAR DE MELO, brasileiro, 

casado, empresário, residente e domiciliado na Avenida Juscelino Kubitschek de Oliveira, 111, 

Centro, Dom Elizeu, Pará, CEP: 68.633-000, de acordo com a classificação por ela alcançada e na 

quantidade cotada, atendendo as condições previstas no edital de licitação Pregão Eletrônico para 

Registro de Preços nº 9/2025-00005-SRP, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade 

com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO: 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de 

“AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO, PARA SEREM 

UTILIZADOS PELAS SECRETARIAS MUNICIPAIS”, especificado nos itens do Termo de 

Referência, anexo do Edital de Licitação nº 9/2025-00005-SRP, que é parte integrante desta Ata, 

assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 

2.1. O preço registrado no montante de R$ 499.222,10 (quatrocentos e noventa e nove mil, 

duzentos e vinte e dois reais e dez centavos) as especificações do objeto, a quantidade, 

fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem. 

 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S): 

3.1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS-SEMAFI. 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

4.1.  Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 

distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro 

de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
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4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 

pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 

adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 

vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 

aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência 

da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 

na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado. 

4.6. Dos limites para as adesões 

4.6.1 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 

registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.6.2 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 

aderirem à ata de registro de preços. 

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA: 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 28 de abril de 2025 a 28 de abril de 2026, 

contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser 

prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 

vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os licitantes registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da ata de registro de preços: 
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5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada 

a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 

no edital ou no edital de licitação e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 

o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes que aceitarem reduzir suas propostas para o 

preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no edital de licitação; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para 

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, 

sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 

justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no edital de licitação, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 

nos termos do edital ou do edital de licitação, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes remanescentes cujos preços foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
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6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 

tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de licitação de cláusula de reajustamento ou repactuação 

sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;  

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS: 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução 

do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 

a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 

termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação 

aplicável. 
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7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis 

para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 

para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS: 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante;  

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 

será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde 

que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS: 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 

nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 

Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante 

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho 

do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 
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9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto 

nº 11.462, de 2023. 

 

10. DAS PENALIDADES: 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital de licitação. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado 

a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, 

de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 

órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação 

da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

 

11. DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 

11.1.1 Os itens serão recebidos provisoriamente, no prazo de 7 (sete) dias, pelo (a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste instrumento e na proposta. 

11.1.2 O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 

oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a 

ser paga. 

11.1.3  Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes neste instrumento e na 

proposta, devendo ser substituídos no mesmo prazo de entrega, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

11.1.4  Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato e demais 

documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para 

recebimento definitivo. 

11.1.5  Os itens serão recebidos definitivamente no prazo de 7 (sete) dias, contados do recebimento 

provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da 

qualidade e quantidade dos mesmos e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

11.1.6 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

11.1.7  No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 
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empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento. 

11.1.8  O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 

do recebimento definitivo. 

11.1.9 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

 

12. EXECUÇÃO DO OBJETO: 

12.1 A contratada é responsável direta e exclusivamente pelo fornecimento dos itens de boa 

qualidade, conforme a quantidades solicitadas descritas na ordem de compra e especificações do 

edital e ainda, conforme a proposta apresentada; 

12.2 A entrega deverá acontecer em transporte e condições adequadas de acordo com as 

recomendações dos fabricantes. 

12.3 Locais de entregas: 

12.3.1 Hospital Municipal e Upa: os itens deverão ser entregues diretamente no Hospital 

Municipal sito na Avenida Presidente Vargas, Nº 345 – Centro e Unidade de Pronto Atendimento 

– UPA, sito a Rua Menestrite s/n – Uraim I, para o funcionário credenciado a receber, de acordo 

com os cronogramas de entrega enviados pelo Hospital Municipal de Paragominas e Unidade de 

Pronto Atendimento – UPA. 

12.3.2 Secretaria Municipal de Educação (Escolas Zona Rural e Indígena): os itens deverão 

ser entregues diretamente no Almoxarifado Central/SEMEC sito na Rua Projetada s/n – Bairro 

Jardim Bela Vista – (ao lado da Delegacia da Mulher, próximo ao 19º Batalhão da Policia Militar) 

ou conforme solicitação que compreender o perímetro urbano. 

12.3.3 Escolas Municipais Urbana: o item deverá ser entregue no endereço a ser informado no 

ato da solicitação. 

12.3.4 Secretaria de Saúde e Posto de Saúde: Os itens deverão ser entregues no endereço a ser 

informado no ato da solicitação. 

12.3.5 Secretaria Municipal de Assistência Social: os itens deverão ser entregues diretamente 

na Secretaria Municipal de Assistência Social sito na Praça Cleodoval Gonçalves, nº 100 – Bloco 

I – Bairro Cidade Nova, conforme solicitação e necessidade apresentada pela Secretaria Municipal 

de Assistência Social. 

12.3.6 Demais Secretarias: os itens deverão ser entregues diretamente nas Secretarias de origem 

dos pedidos localizada no perímetro urbano conforme ORDEM DE COMPRA. 

12.4 As entregas dos itens deverão ocorrer em até 5 (cinco) dias, após a solicitação através de 

ordem de compra. 

12.4.1 Os entregadores deverão estar em condições de higiene pessoal apropriada durante a 

entrega, caso contrário não poderão adentrar nas instalações. 

 

13. CONDIÇÕES GERAIS 

13.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I DO EDITAL. 

13.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 

parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem 

para o órgão ou a entidade. 
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 

órgãos participantes (se houver).  

 

Paragominas/PA, 28 de abril de 2025. 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGOMINAS 

SIDNEY ROSA 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

ME DE MELO LTDA  

MARIO EDIMAR DE MELO  

CONTRATADO 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1)__________________________ 

 

2)__________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

MARIO EDMAR DE 
MELO:4133068416
8

Assinado de forma digital 
por MARIO EDMAR DE 
MELO:41330684168 
Dados: 2025.05.08 10:51:38 
-03'00'

M E DE MELO 
LTDA:06074634
000256

Assinado de forma digital 
por M E DE MELO 
LTDA:06074634000256 
Dados: 2025.05.08 10:52:00 
-03'00'
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ANEXO I 

PREGÃO ELETRÔNICO 9/2025-00005-SRP 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 219/2025 

 

OBJETO: “AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO, PARA SEREM 

UTILIZADOS PELAS SECRETARIAS MUNICIPAIS". 

ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                              UNIDADE           QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL 

 

002716  FLANELA 40X60                                         UNIDADE             6.899,00             2,990        20.628,01 

007042  SACO PARA LIXO 200LT                                  PACOTE             15.540,00             8,290       128.826,60 

        PACOTE C/ 10 UND.                                       

130806  ISQUEIRO A GAS                                        UNIDADE               269,00             4,290         1.154,01 

        DESCARTÁVEL                                             

135626  FRALDA GERIATRICA XG PACOTE C/ 7 UND                  PACOTE                500,00            35,720        17.860,00 

136221  FILTRO SOLAR FATOR FPS 60 - 120ML                     UNIDADE             4.520,00            31,190       140.978,80 

270683  APARELHO DE DEPILAÇÃO DESCARTAVEL                     UNIDADE             3.000,00             2,890         8.670,00 

        DESCARTÁVEL, LÂMINA DUPLAS EM AÇO INOX, SEM REBARBAS OU 

        SINAIS DE OXIDAÇÃO,    CABO    ANATÔMICO,   RESISTENTE. 

        EMBALAGEM INDIVIDUAL COM    DADOS   DE   IDENTIFICAÇÃO, 

        VALIDADE E PROCEDÊNCIA.                                 

374139  FRALDA GERIÁTRICA G PCT C/ 8 UND                      PACOTE                400,00            31,870        12.748,00 

519926  PAPEL HIGIÊNICO C/ 04 ROLOS                           PACOTE             43.150,00             2,990       129.018,50 

        PAPEL HIGIÊNICO NEUTRO  COM  FOLHA  SIMPLES,  PICOTADA, 

        BRANCA, EMBALAGEM PRIMÁRIA,      ORIGEM:      INDÚSTRIA 

        BRASILEIRA. (30M X 10CM)                                

999909  INSETICIDA SPRAY S/CHEIRO                             UNIDADE             4.102,00             9,590        39.338,18 

        COM 300ML.                                              

 

                                                                                              VALOR GLOBAL R$      499.222,10 

Paragominas/PA, 28 de abril de 2025. 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGOMINAS 

SIDNEY ROSA 

CONTRATANTE 

 

 

 

ME DE MELO LTDA  

MARIO EDIMAR DE MELO  

CONTRATADO 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1)__________________________ 

 

2)__________________________ 

SHYDNEY 
JORGE 
ROSA:324
73184704

Assinado de forma 
digital por 
SHYDNEY JORGE 
ROSA:3247318470
4 
Dados: 2025.04.28 
19:38:24 -03'00'

MARIO EDMAR DE 
MELO:41330684168

Assinado de forma digital por 
MARIO EDMAR DE 
MELO:41330684168 
Dados: 2025.05.08 10:52:20 -03'00'

M E DE MELO 
LTDA:06074634000256

Assinado de forma digital por M E 
DE MELO LTDA:06074634000256 
Dados: 2025.05.08 10:52:39 -03'00'

JESSICA PEREIRA 
DOS 
REIS:02756409227

Assinado de forma digital por 
JESSICA PEREIRA DOS 
REIS:02756409227 
Dados: 2025.05.08 11:12:28 -03'00'

CLARICE LIRA NOGUEIRA:22837418234 Assinado de forma digital por CLARICE LIRA NOGUEIRA:22837418234 
Dados: 2025.05.09 09:07:33 -03'00'
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 221/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9/2025-00005SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.614/2025 

 

 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICIPIO DE PARAGOMINAS-PA, através da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGOMINAS, devidamente inscrita no CNPJ/MF nº. 

05.193.057/0001-78, com sede na Rua do Contorno, nº. 1212, Centro, Paragominas, Pará, 68.625-

245, neste ato representado pelo Exmº. Sr. SIDNEY ROSA - Prefeito Municipal de Paragominas 

no exercício de seu mandato, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua J Pereira, nº68, 

Promissão I, Paragominas, Pará, CEP: 68.628-130, considerando o julgamento da contratação 

direta, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 221/2025, processo administrativo 

nº 1.614/2025, RESOLVE registrar os preços do fornecedor L C POZZER LTDA, inscrita no 

CNPJ sob o nº 38.848.473/0001-65, Inscrição Estadual n. 15.153.892-1 com sede na Avenida 

Presidente Vargas, nº 114, Célio Miranda, CEP 68.625-130, Paragominas, Pará, neste ato 

representado pelo Sr. LUIZ CARLOS POZZER, brasileiro, casado, empresário, residente e 

domiciliado na Rua Renato Pereira Novaes, 56, Promissão, Paragominas, Pará, CEP:68628-160,  

de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições 

previstas no edital de licitação Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 9/2025-00005SRP, 

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto 

n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO: 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de 

“AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO, 

ACONDICIONAMENTO E EMBALAGEM PARA SEREM UTILIZADOS PELAS 

SECRETARIAS MUNICIPAIS”, especificado nos itens do Termo de Referência, anexo do 

Edital de Licitação nº 9/2025-00005SRP, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas 

cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 

2.1. O preço registrado no montante de R$ 556.717,06 (quinhentos e cinquenta e seis mil, 

setecentos e dezessete reais e seis centavos) as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor 

e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem. 

 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE: 

3.1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS-SEMAFI. 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

4.1.  Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 

distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro 

de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
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4.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 

pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 

adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 

vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 

aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência 

da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 

na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado. 

4.6. Dos limites para as adesões 

4.6.1 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 

registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.6.2 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 

aderirem à ata de registro de preços. 

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA: 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 28 de abril de 2025 a 28 de abril de 2026, 

contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser 

prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 

vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os licitantes registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da ata de registro de preços: 
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5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada 

a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 

no edital ou no edital de licitação e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 

o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes que aceitarem reduzir suas propostas para o 

preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no edital de licitação; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para 

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, 

sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 

justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no edital de licitação, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 

nos termos do edital ou do edital de licitação, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes remanescentes cujos preços foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes  remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
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6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 

tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de licitação de cláusula de reajustamento ou repactuação 

sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;  

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS: 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução 

do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 

a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 
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termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação 

aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis 

para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 

para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS: 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante;  

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 

será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde 

que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS: 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 

nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 

Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante 

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho 

do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
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9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto 

nº 11.462, de 2023. 

 

10. DAS PENALIDADES: 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital de licitação. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado 

a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, 

de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 

órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação 

da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

 

11. DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 

11.1.1 Os itens serão recebidos provisoriamente, no prazo de 7 (sete) dias, pelo (a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste instrumento e na proposta. 

11.1.2 O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 

oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a 

ser paga. 

11.1.3  Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes neste instrumento e na 

proposta, devendo ser substituídos no mesmo prazo de entrega, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

11.1.4  Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato e demais 

documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para 

recebimento definitivo. 

11.1.5  Os itens serão recebidos definitivamente no prazo de 7 (sete) dias, contados do recebimento 

provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da 

qualidade e quantidade dos mesmos e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
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11.1.6 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

11.1.7  No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento. 

11.1.8  O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 

do recebimento definitivo. 

11.1.9 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

 

12. EXECUÇÃO DO OBJETO: 

12.1 A contratada é responsável direta e exclusivamente pelo fornecimento dos itens de boa 

qualidade, conforme a quantidades solicitadas descritas na ordem de compra e especificações do 

edital e ainda, conforme a proposta apresentada; 

12.2 A entrega deverá acontecer em transporte e condições adequadas de acordo com as 

recomendações dos fabricantes. 

12.3 Locais de entregas: 

12.3.1 Hospital Municipal e Upa: os itens deverão ser entregues diretamente no Hospital 

Municipal sito na Avenida Presidente Vargas, Nº 345 – Centro e Unidade de Pronto Atendimento 

– UPA, sito a Rua Menestrite s/n – Uraim I, para o funcionário credenciado a receber, de acordo 

com os cronogramas de entrega enviados pelo Hospital Municipal de Paragominas e Unidade de 

Pronto Atendimento – UPA. 

12.3.2 Secretaria Municipal de Educação (Escolas Zona Rural e Indígena): os itens deverão 

ser entregues diretamente no Almoxarifado Central/SEMEC sito na Rua Projetada s/n – Bairro 

Jardim Bela Vista – (ao lado da Delegacia da Mulher, próximo ao 19º Batalhão da Policia Militar) 

ou conforme solicitação que compreender o perímetro urbano. 

12.3.3 Escolas Municipais Urbana: o item deverá ser entregue no endereço a ser informado no 

ato da solicitação. 

12.3.4 Secretaria de Saúde e Posto de Saúde: Os itens deverão ser entregues no endereço a ser 

informado no ato da solicitação. 

12.3.5 Secretaria Municipal de Assistência Social: os itens deverão ser entregues diretamente 

na Secretaria Municipal de Assistência Social sito na Praça Cleodoval Gonçalves, nº 100 – Bloco 

I – Bairro Cidade Nova, conforme solicitação e necessidade apresentada pela Secretaria Municipal 

de Assistência Social. 

12.3.6 Demais Secretarias: os itens deverão ser entregues diretamente nas Secretarias de origem 

dos pedidos localizada no perímetro urbano conforme ORDEM DE COMPRA. 

12.4 As entregas dos itens deverão ocorrer em até 5 (cinco) dias, após a solicitação através de 

ordem de compra. 

12.4.1 Os entregadores deverão estar em condições de higiene pessoal apropriada durante a 

entrega, caso contrário não poderão adentrar nas instalações. 
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13. CONDIÇÕES GERAIS: 

13.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I DO EDITAL. 

13.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 

parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem 

para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 

órgãos participantes (se houver).  

 

Paragominas/PA, 28 de abril de 2025. 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGOMINAS 

SIDNEY ROSA 

CONTRATANTE 

 

 

 

L C POZZER LTDA  
LUIZ CARLOS POZZER  

CONTRATADO 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

1)__________________________ 

 

2)__________________________ 
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ANEXO I 

PREGÃO ELETRÔNICO 9/2025-00005SRP 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 221/2025 

 

OBJETO: “AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO, 

ACONDICIONAMENTO E EMBALAGEM PARA SEREM UTILIZADOS PELAS 

SECRETARIAS MUNICIPAIS”. 

ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                              UNIDADE            QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL 

 

011792  ALCOOL 92.8% 1000ML - MARCA.: TUPI                    UNIDADE            17.718,00             8,700       154.146,60 

016173  TALCO ANTI-SÉPTICO 80GR - MARCA.: BARLA               UNIDADE               241,00             7,140         1.720,74 

016214  LIMPADOR DE USO EM GERAL (MULTI-USO) 500ML - MARCA.:  UNIDADE             1.152,00             3,830         4.412,16 

         FC OLIVEIRA                                            

244896  ESPANADOR DE TETO - MARCA.: CASA DAS VASSOURAS        UNIDADE               258,00            20,290         5.234,82 

        DE SISAL, COM CABO DE MADEIRA 2 MTS.                    

249640  PALHA FINA DE AÇO Nº 0 25G - MARCA.: ACOBOM           UNIDADE               170,00             2,290           389,30 

369840  SODA CÁUSTICA 1KG - MARCA.: VOREL                     UNIDADE             1.831,00            22,200        40.648,20 

376077  ESFREGÃO MOP PÓ AZUL 60CM COM CABO DE ALUMÍNIO - MAR  UNIDADE               102,00           124,900        12.739,80 

        CA.: NOBRE                                              

        COM FIOS 100% ACRÍLICOS. POSSUI ARMAÇÕES COM UM SISTEMA 

        DOBRÁVEL PARA ENCAIXE DOS REFIS.                        

376078  ESFREGÃO MOP ÚMIDO CRU DE 340G COM CABO DE ALUMÍNIO   UNIDADE                94,00           159,000        14.946,00 

        - MARCA.: NOBRE                                         

376079  REFIL ESFREGÃO MOP ÚMIDO CRU DE 340G - MARCA.: NOBRE  UNIDADE               135,00            60,000         8.100,00 

        COM FIOS 100% ACRÍLICOS.                                

376080  REFIL ESFREGÃO MOP PÓ AZUL 60CM - MARCA.: NOBRE       UNIDADE               195,00            56,000        10.920,00 

        COM FIOS 100% ACRÍLICOS.                                

512901  CREME DENTAL INFANTIL - MARCA.: SORRISO               UNIDADE               200,00             6,950         1.390,00 

        NO MÍNIMO DE 50G.                                       

775666  ALCOOL EM GEL 70% ANTISSÉPTICO 500 ML - MARCA.: TUPI  UNIDADE            17.628,00             5,200        91.665,60 

775788  SACO PLASTICO TRANSPARENTE 15KG - MARCA.: PLASJOPE    CENTO                  30,00            19,440           583,20 

        COM 100 UND.                                            

829998  AGUA SANITARIA 1L. - MARCA.: FC OLIVEIRA              UNIDADE            29.542,00             1,600        47.267,20 

830000  DETERGENTE 500 ML - MARCA.: FC OLIVEIRA               UNIDADE            24.218,00             1,480        35.842,64 

967026  BOBINA SACO PLASTICO PICOTADA - VIRGEM - TAMANHO 35X  ROLO                  120,00            28,790         3.454,80 

        50CM - MARCA.: HIPERROL                                 

        CONTENDO EM CADA ROLO 500 UNIDADES COM CAPACIDADE DE 08 

        LITROS.                                                 

992559  VASSOURA ECOLOGICA - MARCA.: CASA DAS VASSOURAS       UNIDADE             8.680,00            14,200       123.256,00 

        COM CABO.                                               

 

                                                                                              VALOR GLOBAL R$      556.717,06 

 

Paragominas/PA, 28 de abril de 2025. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGOMINAS 

SIDNEY ROSA 

CONTRATANTE 

 

L C POZZER LTDA  
LUIZ CARLOS POZZER  

CONTRATADO 

Testemunhas: 

 

1)__________________________ 

 

2)__________________________ 

SHYDNEY 
JORGE 
ROSA:32473
184704

Assinado de forma 
digital por SHYDNEY 
JORGE 
ROSA:32473184704 
Dados: 2025.04.28 
18:13:55 -03'00'

LUIS CARLOS 
POZZER:51426
820178

Assinado de forma 
digital por LUIS 
CARLOS 
POZZER:51426820178

L C POZZER 
LTDA:34848
473000165

Assinado de 
forma digital 
por L C POZZER 
LTDA:34848473
000165

JESSICA PEREIRA 
DOS 
REIS:02756409227

Assinado de forma digital por 
JESSICA PEREIRA DOS 
REIS:02756409227 
Dados: 2025.04.28 17:13:19 -03'00'

MARLEI LUZ TEIXEIRA 
DOS 
SANTOS:63614600297

Assinado de forma digital 
por MARLEI LUZ TEIXEIRA 
DOS SANTOS:63614600297 
Dados: 2025.04.28 17:17:20 
-03'00'
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 222/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9/2025-00005SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.614/2025 

 

 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICIPIO DE PARAGOMINAS-PA, através da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGOMINAS, devidamente inscrita no CNPJ/MF nº. 

05.193.057/0001-78, com sede na Rua do Contorno, nº. 1212, Centro, Paragominas, Pará, 68.625-

245, neste ato representado pelo Exmº. Sr. SIDNEY ROSA - Prefeito Municipal de Paragominas 

no exercício de seu mandato, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua J Pereira, nº68, 

Promissão I, Paragominas, Pará, CEP: 68.628-130, considerando o julgamento da contratação 

direta, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 222/2025, processo administrativo 

n.º 1.614/2025, RESOLVE registrar os preços do fornecedor  PRINT ARTS INFORMATICA 

LTDA, inscrita no CNPJ nº 02.433.757/0001-02, Inscrição Estadual nº15.199.440-4, estabelecida 

à Travessa Estado de Goiás, nº 206, Centro, Paragominas, Pará, CEP 68.625-120, representada 

neste ato pelo Sr. CICERO FRANCISCO MORAIS, residente e domiciliado à Rua Estado da 

Bahia, 136, Centro, Paragominas, Pará, CEP 68.625-070, de acordo com a classificação por ela 

alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no edital de licitação Pregão 

Eletrônico para Registro de Preços nº 9/2025-00005-SRP, sujeitando-se as partes às normas 

constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, 

e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO: 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de 

“AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO, 

ACONDICIONAMENTO E EMBALAGEM PARA SEREM UTILIZADOS PELAS 

SECRETARIAS MUNICIPAIS”, especificado nos itens do Termo de Referência, anexo do 

Edital de Licitação nº 9/2025-00005-SRP, que é parte integrante desta Ata, assim como as 

propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 

2.1. O preço registrado no montante de R$ 474.119,80 (quatrocentos e setenta e quatro mil, 

cento e dezenove reais e oitenta centavos) as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor 

e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem. 

 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE: 

3.1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS-SEMAFI. 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  

4.1.  Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 

distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro 

de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
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4.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 

pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 

adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 

vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 

aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência 

da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 

na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado. 

4.6. Dos limites para as adesões 

4.6.1 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 

registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.6.2 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 

aderirem à ata de registro de preços. 

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA: 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 28 de abril de 2025 a 28 de abril de 2026, 

contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser 

prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 

vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os licitantes registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da ata de registro de preços: 
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5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada 

a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 

no edital ou no edital de licitação e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 

o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes que aceitarem reduzir suas propostas para o 

preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no edital de licitação; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para 

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, 

sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 

justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no edital de licitação, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 

nos termos do edital ou do edital de licitação, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes remanescentes cujos preços foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
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6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 

tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de licitação de cláusula de reajustamento ou repactuação 

sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;  

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS: 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução 

do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 

a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 
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termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação 

aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis 

para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 

para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS: 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante;  

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 

será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde 

que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS: 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 

nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 

Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante 

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho 

do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
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9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto 

nº 11.462, de 2023. 

 

10. DAS PENALIDADES: 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital de licitação. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado 

a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, 

de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 

órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação 

da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

 

11. DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 

11.1.1 Os itens serão recebidos provisoriamente, no prazo de 7 (sete) dias, pelo (a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste instrumento e na proposta. 

11.1.2 O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 

oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a 

ser paga. 

11.1.3  Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes neste instrumento e na 

proposta, devendo ser substituídos no mesmo prazo de entrega, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

11.1.4  Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato e demais 

documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para 

recebimento definitivo. 

11.1.5  Os itens serão recebidos definitivamente no prazo de 7 (sete) dias, contados do recebimento 

provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da 

qualidade e quantidade dos mesmos e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
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11.1.6 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

11.1.7  No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento. 

11.1.8  O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 

do recebimento definitivo. 

11.1.9 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

 

12. EXECUÇÃO DO OBJETO: 

12.1 A contratada é responsável direta e exclusivamente pelo fornecimento dos itens de boa 

qualidade, conforme a quantidades solicitadas descritas na ordem de compra e especificações do 

edital e ainda, conforme a proposta apresentada; 

12.2 A entrega deverá acontecer em transporte e condições adequadas de acordo com as 

recomendações dos fabricantes. 

12.3 Locais de entregas: 

12.3.1 Hospital Municipal e Upa: os itens deverão ser entregues diretamente no Hospital 

Municipal sito na Avenida Presidente Vargas, Nº 345 – Centro e Unidade de Pronto Atendimento 

– UPA, sito a Rua Menestrite s/n – Uraim I, para o funcionário credenciado a receber, de acordo 

com os cronogramas de entrega enviados pelo Hospital Municipal de Paragominas e Unidade de 

Pronto Atendimento – UPA. 

12.3.2 Secretaria Municipal de Educação (Escolas Zona Rural e Indígena): os itens deverão 

ser entregues diretamente no Almoxarifado Central/SEMEC sito na Rua Projetada s/n – Bairro 

Jardim Bela Vista – (ao lado da Delegacia da Mulher, próximo ao 19º Batalhão da Policia Militar) 

ou conforme solicitação que compreender o perímetro urbano. 

12.3.3 Escolas Municipais Urbana: o item deverá ser entregue no endereço a ser informado no 

ato da solicitação. 

12.3.4 Secretaria de Saúde e Posto de Saúde: Os itens deverão ser entregues no endereço a ser 

informado no ato da solicitação. 

12.3.5 Secretaria Municipal de Assistência Social: os itens deverão ser entregues diretamente 

na Secretaria Municipal de Assistência Social sito na Praça Cleodoval Gonçalves, nº 100 – Bloco 

I – Bairro Cidade Nova, conforme solicitação e necessidade apresentada pela Secretaria Municipal 

de Assistência Social. 

12.3.6 Demais Secretarias: os itens deverão ser entregues diretamente nas Secretarias de origem 

dos pedidos localizada no perímetro urbano conforme ORDEM DE COMPRA. 

12.4 As entregas dos itens deverão ocorrer em até 5 (cinco) dias, após a solicitação através de 

ordem de compra. 

12.4.1 Os entregadores deverão estar em condições de higiene pessoal apropriada durante a 

entrega, caso contrário não poderão adentrar nas instalações. 
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13. CONDIÇÕES GERAIS: 

13.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I DO EDITAL. 

13.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 

parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem 

para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 

órgãos participantes (se houver).  

 

Paragominas/PA, 28 de abril de 2025. 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGOMINAS 

SIDNEY ROSA 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

PRINT ARTS INFORMATICA LTDA 

CICERO FRANCISCO MORAIS 

CONTRATADO 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

1)__________________________ 

 

2)__________________________ 

 

 

 

 

 

SHYDNEY JORGE 
ROSA:32473184704

Assinado de forma digital por 
SHYDNEY JORGE 
ROSA:32473184704 
Dados: 2025.04.28 18:16:30 -03'00'

CICERO 
FRANCISCO 
MORAIS:21885
249349

Assinado de forma 
digital por CICERO 
FRANCISCO 
MORAIS:21885249349 
Dados: 2025.04.28 
16:18:23 -03'00'

PRINT ARTS 
INFORMATICA 
LTDA:0243375
7000102

Assinado de forma 
digital por PRINT ARTS 
INFORMATICA 
LTDA:02433757000102 
Dados: 2025.04.28 
16:23:45 -03'00'

JESSICA PEREIRA DOS 
REIS:02756409227

Assinado de forma digital por 
JESSICA PEREIRA DOS 
REIS:02756409227 
Dados: 2025.04.28 17:12:34 -03'00'

MARLEI LUZ TEIXEIRA 
DOS 
SANTOS:63614600297

Assinado de forma digital 
por MARLEI LUZ TEIXEIRA 
DOS SANTOS:63614600297 
Dados: 2025.04.28 17:16:52 
-03'00'
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ANEXO I 

PREGÃO ELETRÔNICO 9/2025-00005-SRP 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 222/2025 

 

OBJETO: “AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO, 

ACONDICIONAMENTO E EMBALAGEM PARA SEREM UTILIZADOS PELAS 

SECRETARIAS MUNICIPAIS”. 

ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                              UNIDADE            QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL 

 

015765  ESCOVA P/ LAVAR PEQUENA C/ ALCA (UTILIZADA P/ AS MAO  UNIDADE               227,00             6,900         1.566,30 

016163  RODO PLÁSTICO 40CM C/ CABO                            UNIDADE             2.488,00            13,000        32.344,00 

        RODO BASE DE PLÁSTICO 40CM.                             

016201  ESCOVA P/VASO SANITARIO C/ DEPÓSITO                   UNIDADE               895,00             7,900         7.070,50 

136259  SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE 30KG                       UNIDADE             1.000,00            18,900        18.900,00 

144210  TOALHA DE PAPEL 20,5X22,5- C/1000FLS                  PACOTE              7.558,00            16,500       124.707,00 

        INTERFOLHA                                              

370132  AMACIANTE P/ ROUPA 2LTS                               UNIDADE               500,00            14,000         7.000,00 

462725  SACO PLÁSTICO BRANCO LEITOSO P/ LIXO HOSPITALAR 100   PACOTE              1.500,00            55,000        82.500,00 

        LITROS C/100 UNIDADES                                   

        COM SÍMBOLO CARACTERIZANDO   MATERIAL   INFECTANTE   DE 

        ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE.                        

462726  SACO PLÁSTICO BRANCO LEITOSO P/ LIXO HOSPITALAR 50 L  PACOTE              1.000,00            41,000        41.000,00 

        ITROS C/ 100 UNIDADES                                   

        COM SÍMBOLO CARACTERIZANDO   MATERIAL   INFECTANTE   DE 

        ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE.                        

518426  BORRIFADOR PLASTICO 1L                                UNIDADE               510,00            13,500         6.885,00 

518469  CAIXA PLASTICA VAZADA                                 UNIDADE               190,00            45,000         8.550,00 

        ESTILO CAIXA PLÁSTICA  HORTIFRÚTI COM NO MÍNIMO 31CM DE 

        ALTURA POR 36,5  CM DE LARGURA E 55 CM DE PROFUNDIDADE, 

        COM CAPACIDADE DE NO MÍNIMO 50 LITROS. COR: BRANCA.     

519616  SACO PLASTICO 2KG C/100 UND                           PACOTE                460,00             8,500         3.910,00 

        TRANSPARENTE                                            

520822  SACO PLASTICO 3KG - PCT 100                           PACOTE                455,00             8,900         4.049,50 

533267  SACO PLASTICO TRANSPARENTE 5KG - PCT 100              PACOTE                465,00            10,900         5.068,50 

825229  SABONETE LIQUIDO C/ 5LTS                              UNIDADE               967,00            39,000        37.713,00 

830007  LIMPA VIDRO 500 ML                                    UNIDADE            12.161,00             6,000        72.966,00 

        ESPECIFICAÇÃO: COM FRASCO PULVERIZADOR DE 500 ML, IDEAL 

        PARA SUPERFÍCIES COMO  VIDROS,  VITRINES,  PARA-BRISAS, 

        ESPELHOS, COM VALIDADE DE 12 MESES. O RÓTULO DO PRODUTO 

        DEVE ESTAMPAR O NOME DO FABRICANTE                      

966808  LIMPA PEDRAS 5LTS                                     UNIDADE               390,00            51,000        19.890,00 

 

                                                                                              VALOR GLOBAL R$      474.119,80 

 

Paragominas/PA, 28 de abril de 2025. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGOMINAS 

SIDNEY ROSA 

CONTRATANTE 
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CICERO FRANCISCO MORAIS 

CONTRATADO 
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